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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Contratação de empresa, mediante empreitada por preço global, para execução de obras de pavimentação asfáltica, em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em trechos de vias públicas nos Distritos Industriais I e III, no Município de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A presente contratação tem por objeto a execução de obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em trechos de vias públicas localizados nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS, mediante empreitada por preço global, em conformidade com os projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes do processo.

A licitação será dividida em dois lotes distintos:

· Lote 01: Rua A1 - Distrito Industrial I;

· Lote 02: Rua 2 - Distrito Industrial III.
A execução das obras reveste-se de relevante interesse público, considerando que tais áreas concentram atividades empresariais, industriais e logísticas fundamentais para a geração de emprego, renda e arrecadação tributária municipal.

Os trechos objetos da intervenção são utilizados diariamente para o deslocamento de trabalhadores, fornecedores, clientes e para o transporte de matérias-primas e produtos acabados, apresentando fluxo significativo de veículos de carga e máquinas pesadas. A ausência ou insuficiência de pavimentação adequada compromete as condições de trafegabilidade, eleva os custos operacionais das empresas instaladas, aumenta os riscos de acidentes e dificulta o escoamento da produção industrial.

A melhoria da infraestrutura viária dos Distritos Industriais constitui medida essencial para garantir maior eficiência logística, segurança viária e melhores condições de acesso aos empreendimentos, contribuindo diretamente para o fortalecimento do ambiente de negócios, a atração de novos investimentos e a expansão das atividades econômicas no Município.

Além dos benefícios econômicos, a pavimentação asfáltica em CBUQ proporcionará maior durabilidade das vias, redução da geração de poeira e lama, diminuição dos custos de manutenção e melhoria das condições de circulação para todos os usuários, promovendo maior qualidade da infraestrutura pública disponibilizada ao setor produtivo.

A contratação será realizada por meio do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496, de 25 de maio de 2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, instrumento que possibilita a execução de obras de infraestrutura mediante participação financeira compartilhada entre o Município e os proprietários dos imóveis beneficiados.

Nos termos da referida legislação, o custeio da obra será dividido na proporção de 60% (sessenta por cento) do valor total da contratação sob responsabilidade do Município de Paraí/RS e 40% (quarenta por cento) sob responsabilidade dos proprietários dos imóveis fronteiriços aos trechos a serem pavimentados, observados os critérios e procedimentos estabelecidos na legislação municipal.

A adoção do regime de empreitada por preço global para cada lote mostra-se adequada em razão da definição prévia e detalhada do objeto, permitindo a contratação por valor certo e total para a execução integral de cada lote, proporcionando maior previsibilidade dos custos, melhor controle da execução contratual e mitigação de riscos relacionados a alterações quantitativas durante a realização dos serviços.

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, encontra respaldo na legislação municipal vigente e visa assegurar a adequada infraestrutura urbana dos Distritos Industriais I e III, promovendo melhores condições para o desenvolvimento das atividades econômicas e para a qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A contratação deverá contemplar a execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), sendo o Lote 01 na Rua A, do Distrito Industrial I, e o Lote 02 na Rua 2, do Distrito Industrial III, observando integralmente os projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e demais documentos que compõem o processo de contratação.

Considerando que os trechos atendem áreas destinadas à instalação e/ou operação de indústrias já existentes, a solução a ser contratada deverá garantir condições adequadas de trafegabilidade e segurança para o intenso fluxo de veículos leves e pesados, incluindo caminhões utilizados no transporte de matérias-primas, insumos e produtos industrializados.

A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com a complexidade e o porte da obra, disponibilizando mão de obra qualificada, equipamentos e materiais adequados à execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas vigentes e com os padrões de qualidade exigidos para obras de infraestrutura viária.

A pavimentação deverá apresentar resistência e durabilidade compatíveis com as cargas e solicitações típicas de áreas industriais, assegurando vida útil adequada da infraestrutura e minimizando futuras intervenções de manutenção.

A execução dos serviços deverá observar as normas de segurança do trabalho, as exigências ambientais aplicáveis e as boas práticas de engenharia, de modo a garantir a adequada realização da obra, a segurança dos usuários das vias e a minimização de impactos às atividades das empresas instaladas nos Distritos Industriais I e III.

A contratação será realizada sob o regime de empreitada por preço global, tendo em vista que os objetos encontram-se suficientemente definidos por meio dos elementos técnicos que permitem a adequada quantificação dos serviços necessários para sua completa execução.
Os serviços a serem contratados têm natureza de obra comum, sendo atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de Arquiteto e Engenheiro, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com a Planilha de BDI, Cronograma, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento, Projetos, e todos demais anexos. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.
A contratação será realizada por meio do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496, de 25 de maio de 2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, instrumento que possibilita a execução de obras de infraestrutura mediante participação financeira compartilhada entre o Município e os proprietários dos imóveis beneficiados.

Nos termos da referida legislação, o custeio da obra será dividido na proporção de 60% (sessenta por cento) do valor total da contratação sob responsabilidade do Município de Paraí/RS e 40% (quarenta por cento) sob responsabilidade dos proprietários dos imóveis fronteiriços aos trechos a serem pavimentados, observados os critérios e procedimentos estabelecidos na legislação municipal.

A parcela correspondente aos proprietários dos imóveis beneficiados, equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor total da contratação, será paga em 5 (cinco) parcelas, diretamente à empresa contratada para a execução da obra, na forma e nos prazos definidos no respectivo instrumento contratual e em conformidade com as disposições do Plano de Pavimentação Comunitária.
A avaliação do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, onde poderá ser realizada a vistoria com acompanhamento do responsável pelo Setor de Engenharia da Prefeitura de Paraí.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
As quantidades dos serviços necessários à execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em trechos do Distrito Industrial I e Distrito Industrial III do Município de Paraí/RS foram definidas com base nos levantamentos topográficos, projetos de engenharia e memoriais descritivos elaborados para a presente intervenção.

A área de intervenção corresponde aos segmentos de vias públicas previamente delimitados em projeto, considerando-se suas dimensões geométricas (comprimento, largura e espessura das camadas estruturais), bem como as condições existentes do leito viário.

A partir desses elementos técnicos, foram quantificados os serviços de terraplenagem, regularização e preparação da sub-base, execução de base, imprimação, aplicação de pintura de ligação, execução da camada de revestimento asfáltico em CBUQ, além dos serviços complementares necessários, tais como drenagem superficial, sinalização viária e acabamentos.

As quantidades estimadas refletem a solução técnica definida em projeto executivo, sendo compatíveis com a necessidade de garantir desempenho estrutural adequado ao tráfego de veículos leves e pesados característico de áreas industriais, onde há circulação contínua de cargas e intensa atividade logística.

Ressalta-se que os quantitativos foram calculados de forma detalhada e precisa, com base em parâmetros técnicos de engenharia rodoviária, não sendo previstas variações significativas, razão pela qual a contratação será realizada sob regime de empreitada por preço global.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado para a execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) indica que a solução técnica mais amplamente adotada por entes públicos municipais consiste na contratação de empresas especializadas em obras de infraestrutura viária, aptas a executar serviços de terraplenagem, base, sub-base e revestimento asfáltico, conforme projetos de engenharia previamente elaborados.

Verifica-se que o mercado regional dispõe de número suficiente de empresas qualificadas para a execução do objeto, com capacidade técnica e operacional compatível com obras de pavimentação urbana e industrial, incluindo fornecimento de equipamentos, mão de obra especializada e insumos necessários à execução dos serviços.

As alternativas usualmente consideradas para atendimento da demanda incluem: (i) execução direta pela administração pública, mediante utilização de equipe própria e equipamentos municipais; e (ii) contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório. Observa-se que a execução direta, no presente caso, não se mostra viável em razão da ausência de estrutura técnica e operacional completa no âmbito municipal para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ em escala industrial, especialmente no que se refere à usinagem, transporte e aplicação de massa asfáltica.

A contratação de empresa especializada, por sua vez, apresenta-se como a solução mais eficiente e vantajosa, pois permite a execução integral dos objetos com maior qualidade técnica, previsibilidade de custos, atendimento às normas vigentes e redução de riscos de execução.

Ressalta-se, ainda, que a presente demanda será executada no âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, reestruturado pela Lei Municipal nº 3.496/2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, modelo que viabiliza a realização de obras de infraestrutura por meio de cooperação entre o Poder Público e os proprietários de imóveis beneficiados, com rateio de custos na proporção definida em legislação municipal. Tal modelo já se encontra consolidado como prática de viabilização de investimentos em infraestrutura urbana no Município, promovendo maior capacidade de execução de obras e ampliação da cobertura de pavimentação viária.

Adicionalmente, observa-se a existência de práticas consolidadas de contratação de obras semelhantes por outros municípios da região, inclusive com adoção do regime de empreitada por preço global, o que reforça a adequação da solução adotada.

Dessa forma, o levantamento de mercado conclui que a contratação de empresa especializada para execução da obra, no âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, é a alternativa mais adequada para atendimento da demanda pública, assegurando eficiência, economicidade e qualidade na entrega da infraestrutura viária pretendida.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos quantitativos definidos em projeto de engenharia, memoriais descritivos e especificações técnicas, utilizando como referência composições de custos unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), complementadas por composições próprias elaboradas pelo setor técnico de engenharia do Município, quando necessárias para serviços não contemplados integralmente na base de referência.

Foram considerados, para fins de composição do orçamento estimado, todos os insumos necessários à execução completa das obras, incluindo serviços de terraplenagem, execução de base e sub-base, imprimação, pintura de ligação, aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), bem como serviços complementares de drenagem, acabamentos e sinalização viária, conforme previsto em projeto.

O valor global estimado para a contratação das obras é de:

· Lote 01: R$ 276.073,82 (duzentos e setenta e seis mil, setenta e reais e oitenta e dois centavo); e
· Lote 02: R$ 304.014,65 (trezentos e quatro mil, quatorze reais e sessenta e cinco centavos).
Do montante total estimado, observa-se que a execução da obra será financiada no âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496/2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, sendo o custo rateado na proporção de 60% (sessenta por cento) a cargo do Município de Paraí/RS e 40% (quarenta por cento) a cargo dos proprietários dos imóveis beneficiados, conforme critérios estabelecidos na legislação municipal vigente, cabendo o pagamento diretamente à empresa contratada.
A parcela correspondente aos proprietários dos imóveis beneficiados, equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor total da contratação, será paga em 5 (cinco) parcelas, diretamente à empresa contratada para a execução da obra, na forma e nos prazos definidos no respectivo instrumento contratual e em conformidade com as disposições do Plano de Pavimentação Comunitária.
A metodologia adotada para a formação do preço assegura compatibilidade com os valores praticados no mercado regional e observância aos referenciais oficiais de custos, garantindo aderência aos princípios da economicidade, transparência e vantajosidade da contratação.
A despesa advionda da presente licitação, correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Obras, Viação e Transito

0504 – Pavimentação, Abertura, Prolongamento e Reformas de Vias Urbanas 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (230)
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada, mediante regime de empreitada por preço global, para execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em trechos de vias públicas localizados nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS.

A intervenção compreende a implantação de pavimentação definitiva em vias destinadas ao atendimento de áreas industriais, incluindo a execução de todos os serviços necessários à completa entrega dos objetos, tais como terraplenagem, regularização do subleito, execução de sub-base e base, imprimação, pintura de ligação, aplicação da camada de revestimento asfáltico em CBUQ, além de serviços complementares de drenagem superficial, sinalização viária e acabamentos, conforme previsto em projeto executivo.

A solução foi estruturada para atender às condições específicas de tráfego pesado característico de distritos industriais, onde há circulação contínua de veículos de carga, garantindo desempenho estrutural adequado, maior durabilidade do pavimento e redução de custos de manutenção ao longo do tempo.

A execução será realizada com base em projetos de engenharia previamente elaborados pelo Município, observando normas técnicas aplicáveis à pavimentação asfáltica e às boas práticas de engenharia rodoviária, assegurando qualidade, segurança e eficiência na entrega da infraestrutura.

A contratação será viabilizada no âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496/2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, que prevê modelo de cooperação entre o Poder Público e os proprietários de imóveis beneficiados, com rateio de custos na proporção de 60% (sessenta por cento) a cargo do Município de Paraí/RS e 40% (quarenta por cento) a cargo dos proprietários lindeiros, com pagamento diretamente à empresa contratada.
Dessa forma, a solução integrada contempla não apenas a execução das obras de pavimentação, mas também o modelo de financiamento compartilhado e a adoção de padrão técnico compatível com a função estratégica dos Distritos Industriais, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e a melhoria da infraestrutura viária municipal.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação tem como objeto a execução de obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), abrangendo trechos de vias públicas localizados nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS, os quais se encontram organizados em dois lotes distintos, correspondentes a áreas geograficamente independentes e passíveis de execução autônoma.

Nos termos do princípio do parcelamento previsto na legislação aplicável às contratações públicas, verificou-se a viabilidade técnica e econômica da divisão do objeto em dois lotes, possibilitando a ampliação da competitividade do certame e o acesso de um maior número de empresas interessadas, sem prejuízo à qualidade ou à adequada execução da obra.

Embora ambos os lotes contemplem serviços de natureza semelhante, cada um possui características próprias de localização, extensão e quantitativos, permitindo sua execução de forma independente, sem que haja comprometimento da funcionalidade ou da utilização final da infraestrutura implantada. As etapas construtivas previstas, tais como terraplenagem, execução de base e sub-base, imprimação e aplicação de revestimento asfáltico em CBUQ, podem ser realizadas separadamente em cada lote, sem a necessidade de integração operacional contínua entre eles.

A adoção do parcelamento possibilita que empresas com diferentes capacidades operacionais participem da licitação, fomentando a concorrência e potencialmente proporcionando propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, a divisão do objeto reduz barreiras de entrada para empresas de menor porte, em consonância com os princípios da isonomia, competitividade e busca da proposta mais vantajosa.

Sob o aspecto da fiscalização e gestão contratual, o parcelamento não representa obstáculo relevante, uma vez que os lotes possuem delimitação física clara e podem ser acompanhados e medidos individualmente, permitindo adequado controle da execução por parte da Administração. Eventuais contratações distintas não geram riscos significativos de incompatibilidade técnica, considerando que os serviços seguem as mesmas especificações, normas técnicas e critérios de controle tecnológico definidos no projeto e nos documentos de engenharia.

Ademais, a divisão em lotes poderá contribuir para maior celeridade na execução da obra, possibilitando a realização simultânea dos serviços por diferentes contratadas, quando conveniente, sem comprometer a uniformidade dos padrões de qualidade estabelecidos pela Administração.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contratação em dois lotes mostra-se técnica e economicamente viável, não havendo prejuízo à funcionalidade do objeto, à eficiência da execução ou à fiscalização contratual, além de favorecer a competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS tem como resultados pretendidos a melhoria substancial das condições de infraestrutura viária, com reflexos diretos na mobilidade urbana e no desenvolvimento econômico local.

Espera-se a eliminação dos problemas decorrentes da ausência ou insuficiência de pavimentação adequada, tais como poeira em períodos secos, formação de lama em períodos chuvosos, irregularidades da pista e dificuldades de trafegabilidade, especialmente para veículos de carga que circulam na região industrial.

Com a execução da obra, projeta-se a melhoria das condições de acesso às empresas instaladas nos distritos industriais, garantindo maior eficiência logística no transporte de insumos e produtos, redução de custos operacionais para o setor produtivo e aumento da segurança viária para trabalhadores, fornecedores e demais usuários das vias.

Do ponto de vista da Administração Pública, a pavimentação proporcionará maior durabilidade da infraestrutura viária, redução da necessidade de intervenções corretivas e de manutenção rotineira, além de melhor aproveitamento dos recursos públicos investidos, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência.

Adicionalmente, a melhoria da infraestrutura dos Distritos Industriais contribui para o fortalecimento do ambiente de negócios local, favorecendo a atração de novos investimentos, a ampliação das atividades industriais já existentes e o consequente incremento na geração de emprego e renda no Município.

Por fim, a implementação da solução pretendida visa assegurar infraestrutura viária compatível com a função estratégica dos Distritos Industriais I e III, promovendo desenvolvimento sustentável e melhoria da qualidade dos serviços públicos ofertados à população e ao setor produtivo.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da formalização e início da execução do contrato, deverão ser adotadas providências administrativas e técnicas necessárias à adequada execução das obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS.

Inicialmente, deverá ser assegurada a disponibilidade dos projetos executivos, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias devidamente aprovadas pelo setor de engenharia do Município, de forma a garantir clareza quanto ao objeto, quantitativos e padrões de execução.

Deverá ser realizada a conferência e, quando necessário, a atualização dos levantamentos topográficos e das condições atuais das vias, de modo a assegurar compatibilidade entre o projeto e a realidade local no momento da execução.

Também se faz necessária a designação formal de fiscal e gestor do contrato, com atribuições definidas para acompanhamento, fiscalização técnica e administrativa da execução da obra, incluindo a verificação da conformidade dos serviços com os projetos e normas técnicas aplicáveis.

No âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496/2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, registra-se que os proprietários dos imóveis beneficiados já foram devidamente cientificados acerca da execução da obra, tendo manifestado concordância formal por meio de ata específica, com ciência quanto ao rateio dos custos e às condições de participação estabelecidas em legislação municipal.

Deverá, ainda, ser verificada a necessidade de eventuais autorizações, liberações ou adequações junto a concessionárias de serviços públicos eventualmente interferentes nas áreas de intervenção, como redes de água, energia elétrica e drenagem.

Por fim, recomenda-se a adoção de medidas de planejamento para organização do canteiro de obras, logística de execução e controle de tráfego local, visando garantir segurança aos usuários das vias e adequada continuidade das atividades industriais durante a execução dos serviços.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato e ordem de serviço.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para a execução das obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS, poderão existir contratações correlatas e/ou interdependentes, necessárias à plena funcionalidade e adequação da infraestrutura viária a ser implantada.

Entre as contratações correlatas, destacam-se eventuais serviços de apoio à infraestrutura urbana, especialmente aqueles relacionados à drenagem pluvial, adequação de redes de utilidades públicas (como abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica e telecomunicações), quando tais interferências não estiverem contempladas no escopo da presente contratação de pavimentação.

Também podem ser consideradas contratações interdependentes aquelas voltadas à sinalização viária horizontal e vertical complementar, caso não estejam integralmente incluídas no objeto principal, bem como eventuais adequações em acessos de imóveis lindeiros ou dispositivos de segurança viária.

Ressalta-se que tais contratações, quando necessárias, deverão ser planejadas de forma integrada com a presente obra, de modo a evitar retrabalho, interferências na execução e prejuízos à qualidade final do pavimento, garantindo a compatibilização entre os diferentes serviços.

No caso específico desta contratação, o escopo principal de pavimentação já contempla as etapas essenciais de execução da via, reduzindo a necessidade de contratações adicionais significativas, sem prejuízo de eventuais ajustes pontuais que possam ser demandados durante a execução, em função de interferências identificadas em campo.

Dessa forma, conclui-se que poderão existir contratações correlatas e/ou interdependentes de natureza complementar, porém não se identificam, no momento, contratações indispensáveis que inviabilizem ou condicionem a execução do objeto principal.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução das obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS poderá ocasionar impactos ambientais típicos de intervenções de infraestrutura viária, os quais devem ser devidamente prevenidos, mitigados e controlados durante todas as etapas da obra.

Durante a fase de execução, podem ocorrer impactos temporários, tais como emissão de poeira e particulados decorrentes dos serviços de terraplenagem e movimentação de solo, emissão de ruídos provenientes da operação de máquinas e equipamentos, além de eventuais interferências no tráfego local e na rotina das atividades industriais da região.

Também podem ser gerados resíduos sólidos de construção civil, como restos de materiais asfálticos, solos excedentes e embalagens de insumos, os quais deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme legislação vigente e boas práticas de gestão de resíduos.

Na etapa de aplicação da massa asfáltica em CBUQ, podem ocorrer emissões atmosféricas pontuais relacionadas ao aquecimento do material, sendo necessário o cumprimento das normas técnicas e ambientais aplicáveis, bem como a adoção de medidas de controle operacional pela empresa executora.

Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas práticas como umectação de vias durante a execução, adequada sinalização e controle de tráfego, manutenção de equipamentos em bom estado de conservação para redução de emissões, além da correta gestão e destinação dos resíduos gerados.

Destaca-se que a pavimentação asfáltica, em sua fase de operação, tende a gerar impactos ambientais positivos, como a redução da emissão de poeira, melhoria das condições de drenagem superficial, diminuição da erosão do solo e maior eficiência na mobilidade urbana e logística, especialmente em áreas industriais.

Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais associados à intervenção são, em sua maioria, temporários e mitigáveis, sendo compensados pelos benefícios ambientais e urbanos decorrentes da melhoria da infraestrutura viária.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises realizadas no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação de empresa especializada para execução de obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos trechos dos Distritos Industriais I e III do Município de Paraí/RS.

A solução proposta demonstra-se tecnicamente adequada, uma vez que atende às necessidades de melhoria da infraestrutura viária em áreas industriais, caracterizadas por intenso fluxo de veículos leves e pesados, assegurando condições apropriadas de trafegabilidade, segurança e durabilidade do pavimento.

Do ponto de vista econômico, a contratação apresenta compatibilidade com os preços de mercado, tendo sua estimativa de custos elaborada com base em referências do SINAPI e em composições próprias do setor de engenharia municipal, assegurando aderência aos princípios da economicidade e da vantajosidade da contratação pública.

Quanto à viabilidade operacional, verifica-se que o Município dispõe de projeto executivo elaborado e de condições para fiscalização e acompanhamento da obra, sendo a execução por empresa especializada a alternativa mais adequada diante da complexidade técnica do objeto.

Ressalta-se, ainda, que a contratação será realizada no âmbito do Plano de Pavimentação Comunitária, instituído pela Lei Municipal nº 3.496/2021, alterada pela Lei Municipal nº. 3.801/2025, o que contribui para a viabilidade financeira da intervenção, mediante o rateio de custos entre o Município e os proprietários beneficiados, ampliando a capacidade de investimento em infraestrutura viária.

Dessa forma, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do processo de planejamento e contratação para execução da obra, com vistas ao atendimento do interesse público e ao desenvolvimento dos Distritos Industriais do Município de Paraí/RS.







Parai/RS, 24 de junho de 2026.
Ivan Dal Cero, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Turismo e Desporto.
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